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& 
TYP. E REDXCÇÃO-RÜA. DO COMMERCIO N. 60 
PROVÍNCIA D E S. PAULO . 

To4â£ os negócios concernen
tes á esta typographia, devem 
ser dirigidos á L. N. de Vascon-
cellos. 

Aos srs. assignantes 
Pedimos aos nossos dignos assignan

tes o obséquio de saldarem o seu de
bito para com esta folha afim de re-
giílarisar-mos o serviço nas nossas of-
ficinas. 
Os srs. assignantes que nos envia

rem a importância de suas assignatu-
ras pelo correio podem deduzir o 
porte. 

IPedido d e demissão 

Acabou de pedir demissão, ul
timamente, do cargo de juiz subs
tituto d'esta comarca o nosso ta
lentoso e honrado amigo e compa
nheiro de redacção dr. João Tho-
maz de Mello Alves. 

Nâo sabemos ainda qual o for
te motivo que levou ao intrego 
magistrado o desejo ardente de 
pedir a sua exoneração do impor
tante cargo que exercia, e ainda 
exerce, com a maior rectidão e 
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Cresceram os dois filhos de Camar
go ; atnb̂ s elles receberam excellen-
te educação. As liberalidades do ve
lho fazendeiro permittiam que Pedro 
tratasse a família com decência e a-
bastança ; tanto mais quanto não ti
nha elíe cuusa com que distrahisse 
dinheiro daquelle honesto emprego, a 
não ser o seu modesto vestuário. 
Haviam decorrido doze annos de

pois do casamento de Pedro Camargo 
e eslava elle com trinta e seis, quan
do seu caracter fraco e irresoluto foi 
submettido á uma prova cruel. 
Por diversas veses mostrarão fazen

deiro ao filho desejos de vel-o casado; 
mas essas velleidades sem alvo deter-

hombridade. Entretanto, não po-
demo-nos escapar também ao 
grato desejo de consignar aqui o 
merecimento a que tem jús o illus-
trado dr. Thomaz Alves e a sym-
pathia geral de que elle goza entre 
nós. 
Toda a população d'esta cida

de já teve ensejo de congratular-
se solemnemente com o digno juiz 
na sua vida publica, quando esse 
obteve a sua justa reconducção ; 
os seus alevantados dotes intelle-
ctuaes, as suas boas qualidades,o 
seu caracter ilübado, o seu fino 
trato, emfim, sempre se tem con
servado na altura á que elle os 
tem sabido elevar, relativamente 
ao conceito que todos os ytuanos 
fazem do recto magistrado, que 
tão cavalheirosamente tem con
vivido com os seus jurisdicciona-
dos. 
A sorprehendente noticia que 

agora tivemos, por meio da carta 
do illustre e excessivamente mo
desto amigo, dr. Thomaz Alves, 
sobre o seu pedido de demissão, 
publicada na nossa folha de hoje, 
sem duvida deve ser desagradável 
aquelles que já tiverão, ha bem 
pouco tempo, o prazer de mani
festar ao mesmo cavalheiro a sua 
alta estima e admiração por con
tinuadas adhezóes , porquanto 
ninguém mais duvidou, durante o 
curto lapso de sua judicatura n'es-
ta cidade, da integridade do dis-
tincto magistrado, que, justiceiro 
e imparcial, sempre tem pugnado 
era prol dos interesses sociaes e 
individuaes sem nunca afastar-se 

minado passavam, eas labutaçõesda 
vida rural distrahlam o velho das 
preocupações domesticas. Pedro Ca
margo quitava-se d'este perigo com 
um pequeno susto. 
A final porém o pai exigiu formal

mente d'elle que se casasse, e indigi-
tou-lhe a pessoa já escolhida. Era a 
filha de um rico fazendeiro da visi-
nhança. Tinha ella completado os 
quinze annos; autes que a noticia des
te dote seductor chegasse á corte, tra
tou o velho Camargo de arranjal-o 
para o filho. 
Pedro oppôz á vontade do pai a re

sistência passiva. Nunca se animou a 
dizer não ; mas também não se moveu 
para cumprir as recommendaçõesou 
antes ordens que lhe dava o fazendei
ro. Este esbravejava ; elle abaixava a 
cabeça, e 'passada a tormenta, cahia 
outra vez na inércia. 
Quando o fazendeiro viu queapezar 

de seus ralhos e gritos o filho não se 
decidia á visitar a moça, irou-se por 
modo que ameaçou exputsal-odecasa, 
si não montasse á cavallo n'aquelle 
mesmo instante para ir á fazenda vi-
sinha ver a noiva e reiterar ao pai o 
pedido feito em seu nome. 
Pedro Camargo não disse palavra. 

Desceu á estribaria ; sellou o animal j 
pôz á garupa sua maleta ; e partiu, 
mas não para a fazenda visinha. Foi 
ter á ura rancho, onde contava demo
rar-se o tempo preciso para dar algu
ma direcção á sua vida. 

da razão e do direito. Assim,pois, 
ainda que seja a vontade do nos
so amigo deixar, quanto antes, o 
seu cargo publico, a população 
d'esta cidade, e especialmente a 
Imprensa Ytuana , fará ardentes 
votos para que não se realise ain
da esse seu desideratum pelas ra
zões que já adduzimos. Oxalá, 
portanto^ue o governo geral não 
se digne dispensar já os relevantes 
e importantíssimos serviços públi
cos do conceituado moço que 
quer agora exonerar-se dabellissi-
matoga de juiz. 

D r . J o ã o T h o m a z d e 
JVXol lo Alves 

Recebemos d'esse nosso dis-
tincto e prestimoso amigo, que 

por quasi u m anno foi nosso com

panheiro de redação, tendo sido 

muito apreciado pelos leitores da 

Imprensa Ytuana os seus magnífi

cos artigos, a carta que passamos 

a transcrever: 

«Mm. sr. redactor da Imprensa 
Ytuana. 

Tendo na data de hoje sollici-
tado de s. exc. o sr. ministro da 
Justiça a exoneração do cargo de 
juiz substituto d'esta comarca, 
era impossível, sob pena de tra-
hir os meus sentimentos, de vir á 
publicidade patentear o meo re
conhecimento, baseado em pon-
derosos motivos. 

Durante esta provança tinha conti
nuado a escrever á mulher ; mas oc-
cultou-lhe o transe porque estava pas
sando, para não aífligil-a. 
A resistência á vontade do pai, á 

quem acatava profundamente, e as 
sublevnções de sua consciência contra 
o receio de confessar a verdade ; aba
laram violentamente o robusto orga
nismo d'esse homem forte para os tra
balhos physicos, mas não feito para 
essas convulções moraes. 
Pedro Camargo foi acommettido de 

uma febre cerebral, e suecumbiu no 
rancho aonde procurara um abrigo, 
longe dos soecorros e quasi ao desam
paro. Apenas teve para aeompa-
nhal-o em seus últimos instantes um 
tropeiro que vinha para a corte. 
Trazia o infeliz comsigo cerca de 

três contos de réis, que desde certo 
tempo começara á juntar com inten
ção de estabelecer-se n'alguma mo
desta rocinha, onde podesse viver 
tranquillo com a familia. 
A sorte não o consentiu. Confiou' 

elle o dinheiro ao tropeiro pedindo-
lhe que o entregasse de sua parte á 
mulher. Recommendou-lhe porém 
que não contasse o desamparo em que 
o vira, para não acabrunhal-a ainda 
mais. 
Cumpriu o tropeiro o encargo com 

uma probidade, de que ainda se en
contram exemplos freguentes nas clas
ses rudes, especialmente do interior. 
Emilia cobriu-se do luto que não 

As constantes provas de estima 
immerecidas, dispensadas para 
com a minha obscura individua
lidade pela di^na população d'es-
sa cidade, e que na noite de 19 de 
Janeiro, patentearam-se de u m 
modo tão solemne, obrigam-me 
hoje a revelar a minha gratidão. 
De ha muito o devia ter feito ; 

comtudo circunstancias dolorosas 
independentes á minha vontade, 
retardaram a realisação d'esse ar
dente 'desejo, que era mais do 
que u m desejo, um dever. 
O realisando presentemente, 

testemunho a v. s. a gratidão de 
que sou possuído pelas aprecia
ções, que conjunetamente com o 
Correiode Ytú dignaram-se dispen
sar de u m modo excessivamente 
honroso. 
As expontâneas prova* de con

fiança dispensadas á mim adver
sário político, pelo sempre lem
brado Conde do Parnahyba, de 
saudosa memória, e pelo illustre 
representante d'este districto o 
conselheiro Rodrigo Silva, na câ
mara temporária, firmaram títu
los a minha gratidão, e que era 
impossível deixar de reelembra-
las. 

E se quando sr. redactor, ou
tra circunstancia não viesse reve
lar o qüe fui realmente como juiz, 
resta-me a satisfação lisonjeira, 
recompensa única, de ter com 
consciência, honestidade,lealdade 
e independência, desempenhado 
as minhas attribuições sem con-
flictos e sem reacções—-e de alem 
disso suppor contar em quasi to-

despiu sinão para trocal-o pela mor
talha. Mais ne^ro porém e mais tris
te do que o valido era o dó de sua 
alma, onde jám;ws brotou um sorriso. 

li 

; A viuvez tornou ainda mais isolada 
è recolhida a existência de Emilia, 
acrescentando-lhe a indefterençae de
sapego do mundo. 
O único ólo que a prendia á terra 

eram seus filhos ; mas tinha o pre-
sentimento de que não permaneceria 
muito tempo com elles. O marido a 
chamava ; abandonou-se áquella at-
tração que aproximava do ente á 
quem mais amara, e a desprendia aos 
poucos- do expollo que ainda a reti-
nha neste valle de lagrimas. 
Só trtna inquietação a aííligia, ao 

pensar-no próximo termo de seu in
fortúnio ; era a lembrança do desam
paro em que ia ficar sua filha Aurelia 
já -nesse tempo moça, na flor dos de-
seseis.annos. 
De sua familia, não podia Emilia 

esperar arrimo para aorpliã. As re
lações* cortadas por oceasião de seu 
casamento, nunca mais se haviam 
reatado. Os parentes continuavam á 
consideral-a mulner perdida ; e evi
tavam o contagio de sua reputação. 

(Continua.) 
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amigos sinceros 
dos os meus ex-jurisdíccionados Clinica medlco-cirur-

gica 
Odr. Lopes nomes de Maio findo 

' deu em sua residência 49 consultas a 
diversas pessoas pobres, sendo destas 
homens 19, mulheres 19 e crianças 
11. 
Foram aviadas 72 formulas phar-

maceuticas. 

N'essa persuação convenço-me 
e julgo não errar. 
inserindo essas linhas sr. reda-

ctor nas columnas da Imprensa 
lz«a/iamais uma vez penhorará 
a quem assigna com estima e con
sideração 

Amg. Aff. Cd. 
João Thomaz de Mello Alem. 

Fazenda do Ingá-Mirim,i—6—88 

D y n a m l t o 

Na noite de 24 do corrente na 
freguezia do Salto de Itú, o sr. 
Francellino Chaves quasi ia s*ndo 
victima da dynamite : Achara-se 
deitado no corredor da casa de 
seu cunhado o sr. Paulo Pereira 
Mendes quando alta noite poze-
rão na soleira da porta de entra
da u m a b o m b a de dynamite cuja 
explosão não se fez esperar. O es
tampido foi enorme, toda a po
pulação da freguezia acordou as
sustada havendo algumas casas 
que chegarão a abalar, a porta da 
casa na parte que loca a soleira 
foi arrebentada, indo os destroços 
d"ella parte perfurar u m a barrica 
que se achava no corredor da ca
sa e parte impregna-se na coxa do 
sr.Francellino produzindo e m ou
tras partes da coxa e perna diver
sos ferimentos. 

O s r . dr. Lopes sendo chama
do d'aqui por telegiamma do dr. 
Barros Júnior, extrahiu u m pe
daço de madeira medindo 6 cen
tímetros de comprimento e 1 e 
meio centímetro de largura im
plantado no terço superior e face 
externa da coxa e fez os demais 
curativos que o caso exigit. 

A felicidade do sr. Francellino 
foi estar o chão da casa collocado 
e m plano inferior ao da soleira, 
por quanto si estivesse no m e s m o 
nivel ao desta inevitavelmente te
ria suecumbido. 

A freguezia do Salto sem força 
local e sem autoridades desde que 
foi elevada áfreguezia parece u m a 
Rússia c o m o seu neilismo, rara 
è a noite e m que se não houve ti
ros, e m diversos pontos d'aquel-
la freguezia. 

A autoridade fez o auto de cor
po de delicto no offendido e na 
porta da casa, vae proceder ao 
inquérito já tendo diversas teste
munhas a depor para descobrimen
to do culpado. 

O s srs drs presidente da pravin-
cia e chefe de policia que olhem 
para aquella freguezia e m que não 
ha segurança para a populaçfio. 

O s m e n o r e s 

A Nova Phasc, do Bananal, diz 
que o juiz de orphãos, no intuito 
de acautelar os interçsses dos fi
lhos menores de mulher ex-e*cra-
va,que não tenham tutor, vae tra
tar de dal-os á soldada a pefeoas 
sérias e de reconhecida probidade 
vigorando a tabeliã abaixo que se-
rájrecolhida annualmente ao cofre 
de orphãos, além do tratamento 
de alimentação, vestuário, medi
co, botica, etc. 
A tabeliã é a seguinte : 

Os menores de 10 á 12'an
nos 12|Ü0Ô 

De 13á 15 annos 20fQ0á 
De líi á 18 annos 30|000 
Del9á 21 S0|000 

. Movimento do correio duran
te o mez de Maio : 

Receita 41 igooo • 
Despeza 247^500 

Saldo i63$5oo 

SECÇAO LIVRE 

Dobres de sino 
O dr. Antonino C. de Mesquita 

Barros veio pela Imprensa de hoje 
algum tanto afogado pelas per
guntas que lhe fisemos, porém, 
meucharosr. s. s. m e s m o foi 
causa de nossas perguntas ! ... 

Veio pela Gazeta da Tarde dar 
uma explicação ao publico, e, 
como somos um membro desse 
publico, estamos no direi
to (apezar de nossa ignorância) 
de interrogar ao nosso intelligente 
advogado municipal sobre os 
princípios da causa que susten
tou. 
S. s. não discutio os princí

pios, mas pela sua resposta de 
hoje tacitamente reconhece a in-
constitucionalidade desse celebre 
artigo de posturas. 
Nunca nós revoltaremos con

tra auetoridades legitimamente 
constituídas, e somos inimigos 
d'anarchia, mas desejamos por 
uma opposição justa e pelos 
meios legaes chamar a ordem os 
actos illegaes da câmara munici
pal, e para isso é preciso haver 
resistência legal. 

S. s. adivinhou que nem um 
livro de direito temos em nossa 
pequenina livraria, porém sò 
temos a Constituição Política do 
Império do Brazil, que estudamos 
para não infringir as leis, ou para 
não sermos victimas de actos il-
legas das autoridades.— Hoje 
corno a instrução popular vae-se 
derramando por todas as cama
das sociaes mais òu menos certos 
conhecimentos geraes, e não se 
4eve estranhar que cada um seja 
advogado e m suas causas e medico 
e m suas enfermidades.— Já lá se 
foi o tempo e m que os clientes se 
moviam ao aceno do patrono 
c o m o simples autômatos. 

Este processo que se faz con
tra o tenente Luciano F. de Lima 
para pagamento de multa por ter-
se dobrado os sinos do convento 
de São Francisco é u m a causa 
odiosa e offensora aos sentimen
tos religiosos dos verdadeiros ca
tholicos. 

Desejaríamos (digamos c o m 
franquesa) ver u m advogado li-
rre pensador ou atheo sustentan
do esse capricho da câmara, e 
não s. s., contudo julgamos que 
os bancos da academia não lhe 
fizeram perder a educação reli
giosa que recebeu de seus pães. 

Agora nossas razões e fraca 
defesa pela imprensa aos dobres 
de sino são mais para os verda
deiros catholicos, do que para 
esses que dizem catholicos e deixam 
aue se oprima e se tente apagar 
ao coração do povo esses senti
mentos nobres, e louvável cos

tume de-orar por nossos irmãos 
mortos. 
Hoje o maior progresso é mate-

rialisar tudo. Procura-se por 
todos os meios arredar tudo 
quanto concorre para um fim 
moral. 
Portanto nossa consciência não 

pode deixar que um poder in
competente prive o livre exercí
cio de uma parte do culto catho-
lico sem um protesto. 

E porque se faz guerra aos do
bres de sino e aos cemitérios ? 
E' porque elles, por meios ma-
teriaes, nos fazem chegar aos fins 
moraes. 
Sim, os dobres nos fazem reu

nir ao redor de uossos amigos 
mortos, rezar por elles, e acom
panha-los ao cemitério. 
Elles também nos fazem cahir 

em meditação na pequenez da ter
ra, na brevidade do tempo, na 
grandeza do céo e na duração da 
eternidade ! 
Só o coração do impio não 

comprehende e não sente estes 
sentimentos patheticos. 
A historia nos pinta como o 

paganismo divinisou a vida, a ale
gria e os prazeres, e o christianis-
m o a humilhação vonluntaria, a 
dor, a tristeza, as lagrimas e a 
morte. 
Quantos pensamentes saudo

sos e recordações não nos inspi
ra um cemitério?... Será por 

1 esse campo fechado entre quatro 
.paredes, que só encerra túmu
los ? Não. 
São os quatro grandes dogmas 

que nos ensina a Santa Igreja Ca-
tholica pregados simultaneamente 
pelo silencio religioso do cemité
rio : a santidade do corpo do ho
m e m ^ grande e universal confra-
ternisação, a immortalidade da 
alma e o juiso final. 
E para riscar do coração do 

povo todas estas verdades é que 
a marulhosa impiedade arreda 
para bem longe (atitulo de hy-
giene) os cemitérios, e impõe 
multa aos dobres de sino. 
Pobres estultos ! Onde irá o 

homem que não leve sua cons
ciência *f! ... 
Desculpe, dr. Antonino, se lhe 

encommodarmos com estas cou-
sas. 
Acceite nossos emboras. 
Ytú,3odeMaio de 1888. 

Seu Admirador. 

CONVITE 

Um amigo, irmão da Santa 
Caza de Mizerieordia, manda re
zar u m a missa na capella da mes
m a , pelo suffragio da alma do 
Irmão venerando Conde do Par-
nabyba, no diaseis do corrente 
as 7 e meia horas da manhã. 

Convida aos Irmãos, parentes 
e amigos do m e s m o , para assis
tirem este acto de religião e cari
dade. 

Ytú, 2 de Junho de 1888. 

Oollectorla de Rendas 
Frovinciaes 

Por esta estação está-se procedendo 
o lançamento dos contribuintes do 
imposto de capitaçáo para o fundo 
eschoiar, creado por lei de 6 de Abril 
do anno passado. 
ü imposto ó de u m mil réis (10000) 

por pessoa, varão ou mulher, maior 
de 12 annos, que vira de suas rendas, 
nacionaes ou estrangeiros. 0 paga
mento será feito á boca do cofre por 
todo o mez de Junho próximo, no 
corrente exercício, e, incorrerão na 

multa de 10$000 réis, aquelles que 

não o fiserera. Sendo a multa do de-
cuplodo imposto, chamo a attençáo 
dos contribuintes para o pagamento 
deste no devido tempo. 
Collectoria de Ytú, 30 de Maio de 

1888. 
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Ococlletor 
Carlos Kiehl, 

E M U L S Ã O DE SCOTT 
Attestoter empregado com vantajosos 

resultados em doentes de tuberculose pul-
mouar,em minha casa de saúde, a Emufsão 
de Scott de óleo de fígado de bacalháo com 
hypophosphitos decai e soda. 
O referido é verdade e o juro in\Jide mediei. 

_. . Dr. J. Tavano. 
Rio de Janeiro, 15 de Ooutubr de 1887. (1) 

Collectoria Geral 
De ordem do Sr. Inspector da 

Thezouraria de Fasenda da Pro
víncia, faço publico que a Lei n. 
3353 de i3 do corrente, que 
declarou extineta a escravidão 
no Brazil, se acha desde essa data 
e m execução. 

Collectoria de Ytú. 17 de Maio 
de 1888. 

O Collector 
Carlos Kichl. 

EDITAES 
O dr. Francisco Ribeiro de Escobar, juiz de 
direito do eivei desta comarca especial 
de Itu. 
Faço saber aos que o presente edital de 8 

dias de pregões e 3 de praças virem, que 
por este juízo, findos que sejão ditos pre
gões e praças,tendo ser arrematados áquem 
mais der e maior lance offerecer, no dia 
14 do corrente mez, ao meio dia, á porta 
da casa das audiências, os objectos seguin
tes : 1 troly avaliado por2O0$000 ; 1 carro 
de 1x0 movil por 60$000 ; e 6 bois a 40*000 
cada fum, 240)5(000 ; bens estes penhora-
dos a Anna Barbosa de Oliveira e outros 
viuva e herdeiros de José Ferreira Alves 
Gila na execução que lhes move João Ba-
ptista Corrêa de Sampaio, para solução da 
mesma execução. E assim serão os ditos 
bens arrematados a qnem mais der e ma
ior lance offerecer, no referido dia, hora e 
lugar designados. E para que chegue a no
ticia de todos, mandei ao porteiro do juiz 
affixar o presente no lugar do costume e 
publicado pela imprensa, e que passe a res
pectiva certidão dado e passado nesta ci
dade de ltú, 2 de Junho de 1888. Eu João 
Xavier da Costa, escrivão o escrevi. 

0 juiz de direito. 
Francisco Ribeiro de Escobar, 

O dr. Francisco Ribeiro de Esco
bar juiz de direito desta comar
ca especial de Itú, etc. 
Faço saber aos que o presente 

edital virem que em sessão do ju-
ry de 5 de Março do corrente an
no foram multados os cidadãos 
seguintes ; 
Joaquim Galvão de Al

meida Sobrinho em 
Antônio de Oliveira Ca

margo » 
Joaquim Emygdio de 

Campos Bicudo » 
em sessão de 26 do mesmo mez 
foram multados os cidadãos se
guintes : 
Dr. Antônio de Souza 

Freitas em 
Francisco de Almeida-

Pompeo 
lgnacio de Paula Cam

pos 
Joaquim Manoel Pache

co da Fonseca 
Luiz Gabriel de Souza 
Freitas 
Antônio de Oliveira Ca

margo 
Joaquim Francisco Pe

reira 
Theophilo de Sampaio 

Ferraz 
E* para que chegue a noticia de 

todos, mandei passar o presente 
edital, que será afíixado no lugar 
do costume e publicado pela im-

20$OOQ 

20$OQO 
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prensa. Dado e passado nesta ci
dade de Itú, aos 3o de Maio de 
1888. Eu João Carlos de Camargy 
Teixeira,escrivão interino do juro 
o escrevi. 

Francisco Ribeiro de Escoba* 

O dr. Francisco Ribeiro de Es-
cobar, juiz de direito desta co
marca especial de Ytú etc. 
Faço saber aos que o presente 

edital virem, que desiguinei o dia 
11 de Junho p. futuro pelas 10 
horas da manhã para abrir a 2a. 
sessão ordinária do jury, que tra
balhará em dias concecutivos, 
pelo que ex-vi do ' art. 327 do 
reg. n- 120, havendo procedido 
ao sorteio dos quarenta e oito 
jurados, que têm de servir na 
mesma sessão, em conformidade 
dos artigos 326, 327 e 328 do 
reg. n* 120 de i3 de Janeiro de 
i852, foram sorteados e designa
dos os cidadãos seguintes : 

YTU' 
1 Adlardo da Fonseca(Doutor). 
2 Adolfo Bauer. 
3 Antônio de S. Freitas (Doutor) 
4 Antônio Manoel P. da Fon

seca. 
5 Antônio V. da Rocha Pinto. 
6 Arthur Pacheco Jordão. 
7 Benevenuto Pacheco Jordão. 
8 Bento José de Andrade. 
Carlos Grellet. 
Cesario G. de Freitas (Dou
tor;. 

Fernando do N. Camargo. 
Francisco de A. Pompeo. 
Francisco E. da Fonseca 
Pacheco (Doutor). 
Fransisco Mariano da C. So
brinho. 

Frederico José de Moraes. 
16 Galdino D. de Moraes. 
17 Ignacio de Paula Campos. 
18 Indalecio de Camargo Pentea

do. 
19 João Baptista P. Jordão. 
20 João Fogaça de S. Freitas. 
2\ João Pedro de Sousa. 
22 João Xavier da Costa. 
23 Joaquim E. Galvão de Barros. 
24 José Basilio de Vasconcellos. 
25 José C. P. e Silva (Doutor). 
26 José Elias]P. Jordão (Doutor). 
27 José Feleciano Mendes ( Te-

nente-Coronel.j 
28 José Mariano da Costa Lobo. 
29 José Rodrigues de Arruda. 
3o José Victorino da Roha Pinto. 
3i Luiz Borges de Sampaio. 
32 Octaviano P.Mendes(Doutor). 
33 Paulino Pacheco Jordão. 
34 Tristão de Abreu Rangel. 
35 Tristão Mariano da Costa. 

INDAIATUBA 
1 Antônio Leite de A. Prado. 
2 Augusto de Oliveira Camargo. 
3 Felippe de Campos Almeida. 
4 Lourenço Xavier de Almeida. 
5 Luiz Augusto da Fonseca. 
6 Miguel de Almeida Prado. 
7Theophilo de Oliveira Camar

go-
CABREUVA 

Ignacio de Moraes Navarro. 
Izaias de Assis Oliveiras. 
João Baptista Dias 
João Martins de Mello. 
Luiz Antônio de Athayde. 
Pedro Florencio da Silveira 
Júnior. 

Outrosim faço mais saber que 
na referida sessão hade ser julga
da a ré affiançada, Margarida, ex-
escrava de Maria Carolina da Costa Machado. A' todos os quaes e a cada um de persi, bem como a'todos os int eressados em geral, se convida \ para comparecerem na casa da 

câmara municipal, em a sala dâs 
sessões do jury, tanto no referi
do dia e hora, como nos mais se
guintes em quanto durar a sessão, 
sob as penas da lei, se faltarem, 
E para que chegue a noticia de 
todos mandei passar o presen
te edital, que será affixado no 
lugar do costume e publicado 
pela imprensa. Cidade de Ytú 12 
de Maio de 1888. Eu, JoãoCar-
los de Camargo Teixeira, escri
vão interino do jury, o escrevi: 
O juiz de Direito. 

Francisco Ribeiro de Escobar. 

O doutor Francisco Ribeiro de Esco
bar, juiz de direito desta comarca 
especial de Ytú. 
Faço saber aos que o presente edi-

lal virem, que achào-se vagos os of
ficios de contador e destribuidor des
te termo, creados pela lei provincial 
n. 24 de 19 de Julho de 1867, em con
seqüência do fallecimento de José de 
Campos Arruda Botelho, serventuário 
victalicio dos mencionados officios, 
que terá lugar no dia 1* do correnta 
mez. Em conformidade com o dispos
to no art. 151 do decreto n. 9.420 de 
de 28 de Abril de 1885, do decreto n. 
3.322 de 14 de Julho de 1887, ponho 
á concurso os referidos officios pelo 
praso de trintas dias a contar desta 
data,e convido os pretendentes a apre
sentarem seus requerimentos dentro 
do mesmo praso neste juiso ou na Se
cretaria do Governo Provincial, os 
quaes devem ser acompanhados, do 
auto de exame da língua portugueza 
e arithemethica, folha corrida, certi
dão de idade, attestado medico da ca
pacidade physica e mais documentos 
que julgarem necessários. E para que 
chegue ao conhecimento de todos os 
interessados, mandei passar o presen
te, que será affixado no iugor do cos
tume e publicado pela Imprensa, re-
mettendo-se uma copia ao exm. Pre
sidente da Província, com a respecti
va certidão do official, dado e passado 
nesta cidade de Ytú, aos 11 de Maio 
de 1888. Eu João Carlos de Camargo 
Teixeira, escrivão o escrevi. 

O juiz de direito. 

blicado pela Imprensa, reniétten-
do-se uma copia ao exm. Presi
dente da Província, com a resp
etiva certidão, dado e passado 
nesta cidade de Ytú, aos 11 de 
Maio de 1888. Eu João Carlos 
de Camargo Teixeira, escrivão o 
escrevi. 

O juiz de direito 
Francisco Ribeiao de Encobar. 

Francisco Ribeiro de Escobar, 

O doutor Francisco Ribeiro de Es 
cobar, juiz de direito desta co 
marca especial de Ytú. 

Aviso 
Frederico José de Moraes, pro

curador da câmara municipal 
d'esta cidade de Ytú, faz saber á 
todos que o presente aviso virem 
e d'elle tiverem noticia, que o im
posto de 2 °/0 sobre o valor loca-
tivo dos prédios comprehendidos 
no perímetro d'esta cidade, se
gundo o lançamento feito pelo 
collector provincial, creado com 
applicação especial para o abas
tecimento d'agua, deverão ser pa
gos á boca do cofre desde a pre
sente data até 3o de Junho do 
corrente anno ; por isso convida 
á todos aquelles que estiverem 
comprehendidos no dito lança
mento á virem fazer suas entradas 
dos referidos 2 •/• sobre o valor 
locativo de seus prédios, no tem
po acima designado. 
E para que chegue a nocia ati 

todos, faz este aviso que será pu 
blicado pela imprensa. 

Ytú, b de Maio de 1888. 
Frederico José de Moraes. 

ANNUNCIOS 

Agradecimento e 
convite 

Elias Leopoldino de Almeida Prado» 
d. Anna Cândida de Almeida Prado, 
Leopoldo de Almeida Prado e Anna 
Cândida de Almeida Prado, agrade
cem a todos que acompanharam ao| 

de uma 
coalhei-

Gratifica-se 

Dezappareceo uma besta tordi-
lha meia assafranada, manca de 
montar e de carroça, tendo al
gum signaes de coalheira no pei
to por que eíla estava trabalhan
do com carroça já á mezes 
tem no pescoço espécie 
falta de clina no lugar da 
ra, pelluda, tem uma marca pe
quena na cara do lado de mon
tar, ferrada dos quatros pes, su-
poem-se ter ella sido roubada de 
um quintal da rua da Mizerieor
dia. T e m mais rparcas porém es
tas o dono reze/vas para provar 
a sua propriedade e quem trou
xer ou der noticias ixactas a seu 
doao será generozamente gratifi
cado, abesta é de cinco a seis 
annos e não tem defeito algum 
e sendo besta do meio para ci
ma, marcha trotada culta e um-
pouco lerda para montar, fazem 
hoje 8 dias que ella dezappare
ceo, scisma-se que foi levada 
p&ra os lados de S. Paulo. 
j Ytú, 8 de Maio de 1888. 

Luiz M . L. Cintra. 

Pianos 
A. B. de Castro Mendes & C. 

proprietários da conhecida casa 

Livro Azul em Campinas, faz scien-

te aos pretendentes a comprar pia

nos que tem em seu estabeleci

mento naquella cidade u m depo

sito de pianos de diversos fabri

cantes, todos de primeira ordem. 

T e m os magníficos pianos de 

S C H E E L dos quaes são os únicos 

importadores. Estes pianos são 

os melhores que se tem ultima-

enterro de sua esposa, nora e mãe\rhente importado como prova-se 
Ritta de Almeida Amaral, e convidam 
novamente aos parentes e affeiçoados 
da mesma finada para assistirem á 
missa do 7* dia do seu passamento, 
que será rezada na egreja do Car
mo, quarta-feira, as 8 horas. 
Desde já agradecem mais este acto 

Faço saber aos que o presente de religião e caridade. 
edital virem que acha-se vago o 
officio de Escrivão do Jury e 
execueções criminaes , creado 
pelo art. 108 da lei de 3 de De
zembro de 1842, em conseqüên
cia da desistência acceita pelo 
Presidente da Provincia, por acto 
de 27 de Março do corrente an
no, que fez João José de Andra
de da serventia victalicia do men
cionado officio. 
E m conformidade com o dis

posto no art. i5rdo decreto n. 
9.420 de 28 de Abril de i885 e 
do decreto n. 3.322 de 14 de Ju
lho de 1887, ponho a concurso o 
referido officio pelos praso de 
trinta dias a contar desta data, e 
convido os pretendentes a apre
sentarem seus requerimentos den
tro do mesmo praso, neste juizo 
ou na Secretaria do Governo Pro
vincianos quaes devem ser acom
panhados do auto de exame de 
suficiência, certificado de exame 
da lingua portuguesa e aritheme-
tica, folha corrida, certidão de 
idade, attestado medico de capa
cidade physica e mais documen
tos que julgarem necessários. E 
para que chegue ao conhecimen
to de todos os interessados, man
dei passar o presente, que será af
fixado no luagr do costume e pu-

Gompra de fazenda 
Deseja-se comprar uma fazen-

j a for
os res-para 

de beneficio 

da de café, com cafezaes 
mados e machinas 
pectivos trabalhos 
ect. 
Q uem tiver uma n'estas con

dições e a quizer vender pode 
dirigir-se 1 esta typographia, que 
se dará o nome do comprador. 

com muitos attestados. 

Preços mais baratos que em S. 

Paulo e remette-se garantido a 

qualquer ponto da provincia. 

Trata-se em Ytú, com Felicia-
no Leite Pacheco. 

A. B. DE CASTRO MEN
DES &COMP. 

Ao Livro-Azul 
CAMPINAS 

Casa 
Vende-se uma boa casa na rua 

deS. Rita ; para tratar com d. 
Carolina Pinto. 

iA«Lül(«i 
LUZ BRiLHAHTE 

Livre de explosão, fumo esem cheiro. Este Kerozene é fa
bricado por uma redistüação expecial, exclusivamente para o uso 
doméstico e principalmente para onde ha creanças . E' crystali-
no como água distilada. Sua-luz é clara, brilhante e sem cheiro 
algum. E' tão garantido que se o lampeão quebrar-se por casua
lidade, logo desaparece a chdmma. Limpando bem qualquer lam
peão e empregando-se torcida nova que não esteja saturada de 
outra espécie de Kerozene, produz a luz brilhante. 

Vende-se no Empório dç Novidades. 

f. JORDÃO & MORAIS, 



iMPKENSA YTUANA 

mm mm m êã#ê 
(Tem sempre em deposito carne 
secca do Rio da Prata, rece

bida directamente ) 

S. PAULO 
CAIXA DO GOUflO l 130 

GAUDENCIO Dl CARVALHO 
A maior vte ixiste 11 iuterin, e niica proBrietaria 

iia cerveja marca 

FABRICADA EI W, PROVÍNCIA M í 
O proprietário desta bem montada fabrica participa aos 

seus freguezes ouo acaba d* obter directamente os melhores ma-
teriaes para o fabrico da sua acreditada cerveja. 

A nessa cerreja conhece-se e di«tinf>ue-se deífftodas as 
nacionaes por eer clara • muito transparente. Faz esta preven-
çfto emgvirtude de ter apparecido outra cerveja engarrafada nas 
suas vasilhas e que é muito escura. 

àm k mm 
Vende-se nesta ty-

pographia. 

Casa Americana 
ABREH, mmo & c. 
14 ~ Rua da Imperatriz — 14 

Vendas por atacadp e a varejo 

Fogões econômicos, baterias de cosinha, maohinas diver
sas, crystofle, èlectro-plate, louça de ferro esmaltada, de todas^as 
qualidades,agate simples e nickelada, ferragens e cutelarias allernãs, 
francezas, inglezas, americanas e de outras procedências, diversida
de de ferragens para construcção, especialidade'em lampadas-nickel, 
a mais aperfeiçoada e mais barata-e todos os accessorios corres-
pondentes,armarinho,papeis, perftíftfarias, artigos para escriptorio, 
objectos de fantasia, malas, arreios, etc, etc, etc. 

ij|« m 

DE 
CARLOS BRIENSE 

Lava-se, limpa-se, tinge-se roupa de qualquer cor em toda qua
lidade de fazenda, com perfeição e brevidade, trabalho garantido. 

RUA DA PALMA 
Perto do becco d o inferno 

Rua de S. Bento—12 
S. PAULO 

Completo sortimento de espingardas de i e 2 canos, ame
ricanas, inglezas, belgas e francezas, carabinds Winchester, Colt' e 
Spencer, espingardas fogo central Choke-Bore, pistolas, carabinas 
Flobert, revolvers Smith & Wesson e de dfctros fabricantes. 

Crande sortimento de cartuchos fogo central e a broche, 
de todos os calibres e de differentes fabricantes, balas e espoleta^ 
espanadores, vassouras, escovas e cutelaria de Rodger. 

Especialidade em artigos de pesca e de viagem, oleado, 
tapetes, bandejas, harmônicas, bengalas, miudezas d» armarinho, 
papel para escrever, enveloppes, etc 

D. ROQUE DA SILVA & C. 

IMPORTAÇÃO MHfffl M EUROPA l ESTADOS 1MS 

Participa a seus amigos e freguezes que recebeo u m va
riado e escolhido sortimento de vinhos de todas as marcas, cer
vejas licores, tamaras, mortadella, ameixas, figos, goiabada de 
cascão, nozes, amêndoas, queijos do Reino superior, biscoutos 
inglezes, manteiga, azeitonas, petitpois, passas, marmelada, doces 
cm calda, batatas inglezas, molho inglez, conservas, vellas de 
composição, etc; encontra-se também u m completo sortimeoto 
de enchadas, bacias, pandejas, baldes de todos os tamanhos,touç*s, 
e todos os gêneros da terra que não é possível mencional-os. 

T e m *empre uma grande partida do afamado fumo do Jahú c 
outros fumos desfiados, sortimentos que vende barsfro porque com
pra nas principaes casas importadoras. 

O proprietário desta casa de negocio,convicto das vantagens ex-
cepcionaes que o publico pôde obter com aposse de gêneros de pri
meira qualidade,convida-o avizitaro seu estabelecimento que acha-
se sortido ao alcance de todas as exigências. 

R U A D A PALMA—(Travessa da Matriz) 
MANOEL RODRIGUES DB ARRUDA CAMPOS. 

Neste estabelecimento incontestavelmente de primeira ordem, 
encontra-se o melhor sortimeato em A R M A R I N H O S , F E R R A G E N S . 
L O U Ç A S , M O L H A D O S egeneroí do paiz. Quem precisar comprar 
artigos de luxos próprios para presentes não os deve fazer sem pri
meiro ir ver o lindo sortimento cjue esta casa acaba de receber e que 
se acha em exposição na sala vitrina, no mesmo prédio do estabele
cimento. Nessa mestna vitrina serão expostos todos os domingos 
artigos novos que sempre recebem. 

FABRICA DE TECIDOS E FIAÇÃO 
DE 

Pacheco Jordão Moraes 
IO—7 

AlpAâí branco ie toias as mialidaies. Vendas jor atacado 

PEREIRA MENDES & C* 
2ffflSBMfflffiffifflflÍ»^ 

mim &é> w r 
Deposito e agenciü em S. Paulo na casa de P R A D O , 

C H A V E S & C O M P . , á rua da Estafão n. o. 
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